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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 162/2020
de 23 de Julho de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1º - Nomear os Servidores a seguir identificados, 
para compor a comissão de análise e julgamento dos 
recursos interpostos às multas aplicadas pela fiscalização 
municipal, nos termos da Lei Municipal nº 1.927, de 03 de 
Março de 2018:
I – Titular: Giovani Antonio Menck	                    Suplente: Vagner Cleto

II – Titular: Rafael Alves Wincler	                         Suplente: Jorge Adinilson Machado

III – Titular: Dr. Rogério Aparecido dos Santos	   Suplente: Rodrigo Carapelli

2º - Na ausência do titular assumirá o suplente 
respectivo.

3º - Ficam revogadas as Portarias de números 080, de 
09.04.2019 e 029, de 04.02.2020.

4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 23 de Julho 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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